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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAo N.o ~2002
A

1a CAMARA DE .JULGAMENTO
SEssAo DE: 20/03/2002
PROCESSO N.O 1/3713/96 AUTO DE INFRAÇAo N.o 1/384727

" A

RECORRENTE: .JULIO CESAR SOARES DE ALCANTARA., A

RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA.
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCA.5

EMENTA: ICMS - OMISsAo DE SAÍDAS - O
contribuinte deixou de emitir documentos fiscais nlode10 1
ou IA, caracterizando omissão de saídas. Ação fiscal
Procedente. Decisão arnparadanos arts. 155 do CTN, 120, I
e 126, I, do Decreto 21.219/91, com penalidade prevista
pelo art. 767, IH, "b" do mesmo diploma legal. Recurso
voluntário conhecido e des'Provido. Decisão un3nitne e de
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

RELATÓRIO:

Consta da inicial, o seguinte relato:
"Falta de emissão de documentação fiscal (Omissão de Saídas). O contribuinte
procedeu a saída de 1.697 kg de frdIlgO vivo, sem a emissão de documento
fiscal, no montdIlte de CR$ 432.735,00, no exercicio de 1993, conforme
levdIltamento procedido em seus livros e documentos fiscais.
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o autuante, após indicar os dispositivos legais infringidos, sugenu como
penalidade o art. 767, IH, 'b" do Decreto n° 21.219/91.

Em primeira instância a ação fiscal foi julgada Procedente.

Inconformado, o contribuinte contestou a decisão singular.

A consultoria ttibutária emitiu o parecer de n° 142/02, por meio do qual sugere
a confirmação da decisão singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o parecer supracitado.

É o relatório.
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Acusam os autos que o contribuinte bem epígrafe, procedeu saídas de 1.697
kg de frango vivo, no período de janeiro a dezembro de 1993, senl emitir
documento fiscal, fato este detectado através do levantamento fiscal nos livros
e documentos fiscais da recouente.

A primeira inst:mcia decidiu pela procedência do feito fisca1.

o contribuinte interpôs recurso voluntário alegando que a.empresa da qual era
sócio, faliu e está sem movunento há mais de quatro anos - fls. 434, e todos
ICMS foram pagos mensalmente, e que em momento algum. houve sonegação.

Acrescenta que todas as notas fiscais eram emitidas por ele e quanto á saída a
maior que a entrada de 1.697 kg de frango vivo, infonna que foi um descuido
de sua parte e etn momento algum foi favorecido, pelo contrário, pagou nIais
imposto do que devia.

Declara que não tetn bem algum, que está desenlpregado e não tem conlO
pagar a divida que lhe é imposta.

Entretanto, seus argunIentos são insuficientes para descaracterizar a infração
cometida.

A ação fiscal foi couebmente desenvolvida. O Demonstrativo Quantitativo de
Estoque de J.\.fercadorias,realizado pela auditoria fiscal - fls. 7/416, e a vasia
documentação acostada aos autos não deixanI nenhuma dúvida quanto ao
cometitnento da infração apontada no auto de infração.

Pelo exposto, voto no sentido de que se conheça do recurso voluntário,
para negar -lhe provimento e confirmar a decisão condenatória proferida pela
primeira instância, em consonância com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
I ~ A I

JULIO CESAR SOARES DE ALCANTARA e reconido CELULA DE
1\

JULGAMENTO DE l;a INSTANCIA,

Resolvem os membros da l;a Câmara, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe pro\iment.o para confIrmar a
decisão CONDENATÓRIA proferida em 1" Instância, de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes os conselheiros
Manoel Marcelo Augusto l\1arques Neto e Álvaro de Castro Correia Neto.

Álvaro de CastroNeto
CONSELHEIRO

Víctor Coneia Tomás
CONSElHEIRO

.1 \ r=L..A~~
~~'"Farlas

CONSELHEIRO
Femanoo Cézar C

CONSE

~. 1\

SALA DAS SESSOES DA 1" CAMARA DE JULGAMENTRJDO
CONSEL~q J1ERECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fort:l1eza, 30S _'tf_ de
__ Ov""""",,--,Q__ de 2.00k/?..£/_ ~_.4'.-;; ~

Fr c.~~ir~
PRESIDENTE
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